
Ofício n.º 298/GSC 
                                                                            Unaí (MG), 7 de outubro de 2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  Senhor Prefeito, 
 
 
 
  Nos termos do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, encaminho à sanção e 
promulgação de Vossa Excelência cópia do Projeto de Lei nº 59/2009, de autoria da Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, que altera dispositivo da Lei 
Municipal n.º 2.191, de 30 de março de 2004, que “estabelece normas para regulamentar a 
denominação e alteração de denominação de vias e logradouros públicos”, aprovado pelo Plenário 
desta Casa nos dias 21 de setembro e 5 de outubro de 2009.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

VEREADOR THIAGO MARTINS 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

 
 

 
 
 
Segue anexo 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Antério Mânica 
Unaí – Minas Gerais 


